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ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO DAPARAÍBA

CASADE EPITÁClO PESSOA

GABIlNET.EDO DEPUTADO ANDRÉ GADELH&

/PRO/fEro DfE .lLEf[lN' 9t de /2(J!I!I

Considera OMaior São João do
Mundo Palrimônío Ou/tural e
IlIIlItetiaI do Estado da Paraíba.

Att. :I"" o. São Joio de Grmpna Gmmde I()o!lillhecido"~:tIlitcl'1l1fW"ij~1le,
como "'O Maior São do M1l!Il[!loo'''" passa a ser \()Olil~O Paitrim:ômo ~ iJm'3reri:aHdo
Estado da Pamiba, de :a:crood:o<OO:mJlAd:. 216 da GOlil'S1i1iIitii:çãOlE':stadd.

jUSTIFIO\TIVA:

o.qme ré de ilIlttil[povo sem S1Jla'Smeretiêmcia'S crdí1itWl:ii'Se sem suas raúles?

Maior São João do lMiund<ottrom drum:aç-iode:l()) (1t!1iiruttta) dias.

Por Camp_ Gtt:aaele cirombm I1imlisde L5:{i){Ui)!l)1l1.00((Um ~ e ~emas ~~

pesso:as qilrepodem. oogwrsiflaírda nWs ~cii{j)mtil ailitJtária l&otdes~a.

Os hotéis e pt:i>1!lsadas6cam :supm lotados. especiaUmemre do dia 10tdez) a 29(mre e

~ove) (elomês de jw:il!bm.,remoo qW!a jpl1dieiftil.llQm~al.m _'SOi~ões p.ua ho.speda;gem

Sem f~ nas cemitJe1ll'.as de e:tIrnlP.llei~{l)'SqW!são gerados, diireti{l)'S e mdinetameril!te~com

a :amp1ii:a:çio de va;gas da ililossa rede Ihntiellcim. ~ms brures e resta:uttl:m1lies.

APROVADO EM t)'(\/11J.J TURNO

M_j5 J,~\~

l



· .

Mota..

É um ttmpo~1tJe momen1to" oaGe os :mos:&osmiis1o())'spodem expties:satt: os seus

!t:n'aÍores itab,ros. Riftmns OQ):mm o oôoo, o !tGm e a em.ooiada e íIl2llm:lIlOOl 01JI1I:!t.t0).s .~ a

~ do povo e dos itlWiist.as.

São 28 (vimree mto) :anos de pllWl ~

A ooaoessão de p~ C~ ilmataild do E'Sttadoda Pama'ha ré wn. p!l1Ômio

mmis que i1:lI!ltteciOO.. ~ do que ré mo ~00Jt0" a tlI:ilais, na basca de .recw::sos p.aa

~o do São Joio de Úlmpima Gm!IJl'deque Ol:pbaMO sô a p)~. mas o Bm'Si[

e ~ de ~ pus_o ..nosso Estado em 11JlJ>ào~ aaci.omal e 00 exiI:!e1ioc.

Épor Itrudo isto qmeCamplM GJtaOdefaz 10 !MaiorSão Jo.ào do Jh.fuado.
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SECRETARIA LEGISLATIVA f' ,

REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSllAL LESGISLATIVA pAS MATÉRIA-$'>~~,;iil1)'~\"

SUJEITAS A APRECIAÇAO DA COMISSAO DE CONSTITUICAO. JUSTiÇA E
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Às tls.9.l.sço o nO q+ .M
Em (j; IQL/2011

/ Assessoria ao Plenário
Diretor

§.,~r~~rii!JLegislativa
JLLj!!!...L12011

Departamento de Assistência e Controle
do Proçasso legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo
no dia __ 1__ /2011

À Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para indicação do Relator Secretaria Legislativa

Secretário

Em _, _. / .. _/2011,

Secretaria Legislativa
Secretário

Assessoramento Legislativo Técnico

Apreciado pela Comissão
No dia 1 12011Em __ '__ /2011

Parecer _
Em I 'Secretaria Legislativa

Secretário
Secretaria LeoislativaL--- _

No ato de sua entrada na Assessoria de
Aprovado em (L_' -J) Tumo Plenário a Presente Propositura consta

( ) Pagina (s) e (L_ __ ____')
Documento (s) em anexo.
Em 1 12011.

Em / ~/ 2011.

Funcionário
Funcionário



ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n° 59/2011

João Pessoa, 15dejunho de 2011.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n°

97/2011, de autoria do Deputado Estadual André Gadelha que

"Considera o Maior São João do Mundo Património Cultural e Imaterial

do Estado da Paraíba".

Ao Excelentíssimo Senhor
DR. RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
"Palácio da Redenção"
João Pessoa - PB



ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 59/2011
PROJETO DE LEI N° 97/2011
AUTORIA: DEPUTADO ANDRÉ GADELHA

Considera o Maior São João do
Mundo Patrimônio Cultural e
Imaterial do Estado da Paraíba.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

•

Art. 10 O São João de Campina Grande conhecido,
internacionalmente, como "O Maior São João do Mundo", passa a ser
considerado Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado da Paraíba, de
acordo com o Art. 216 da Constituição Estadual.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa
de Epitácio Pessoa", João Pes , 15iejunho de 2011.



•. J

Estado da Paraíba

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Comissão de Consti,tuição" Justiça e Redação,

PROJETODE LEI nO97/2011

Considera o Maior São João do Mundo
Patrimõnio Cultural e Imaterial do Estado da
Paraíba.

AUTOR: Dep. ANDRÉ GADELHA
RELATOR:Dep. JANDUHY CARNEIRO

PARECER

I - RELATÓRIO

Chega para apreciação desta Corntssão de Constituição, Justiça e

Redação, Projeto de Lei nO97/2011, da lavra do eminente partarnentarAndré Gadelha
que considera o Maior São João do Mundo Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado da

Paraíba.

Tramitação na forma regimental.
Breve relato.



II - VOTO DO RELATOR

o maior São João do mundo tem duração de 30 dias, pelo município

Campina Grande circula mais de um milhão de pessoas. É um momento importante, onde

os nossos músicos podem expressar os seus maiores talentos e ritimos. A concessão de

Patrimônio Cultural Imaterial do Estado da Paraíba é um prêmio mais que merecido, alem

do que é um argumento a mais, na busca de recursos para financiamento do São João de

Campina Grande que orgulha não só a Paraíba, mas o Brasil e divulga de modo positivo,

nosso Estado em todo o território nacional e no exterior.

Isto posto opino pela juridi,cidade do projeto de Lei nO 97/2011.

É como voto

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2010.

-
YCARNEI~



III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça Redação é pela JURIDICIDADE

do Projeto de Lei N°. 97/2011, nos termos do voto do Senhor Relator.

É o parecer.

Sala das Comís 25 de abril de 2011.

Dep. ANTONIO· MINERAL

Membro Membro

Dep. F~ MOTTA

Membro

Dep. RANIERY PA'ULlNO

Membro

o
Dep. LEA TOSCANO

Membro

APROVADO O PARECER EM ÚNIC~ :
OlscussAO NA SESsAo: i
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IDOOIA:,~:.......&.~_r+_#_-'-io~i'.:..,
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